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/Y DOS 

PROJETO DE LEI N;J. ç j ( de 1986 

(Do Deputado PAULO LUSTOSA) 

Autoriza o uso da designação "Universidade 
,- , 

Aberta!! a insti tuiçao que indica e da ' outras 
" providencias. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

, 
CAPITULO I 

DA FUNDAÇÃO 

Art. 1 Q Fica a "Fundação Instituto de " Ciencias 

Puras e Aplicadas" - FUNCEVE - instituição de direito pr.iva 

do, sem fins lucrativos, com foro e sede na cidade de Fortaleza, 

Estado do Ceará, autorizada a usar a designação "Universidade 

Aberta", nos termos desta lei. 

Art. 2 Q A Fundação referida no artigo anterior, 
, , 

para fins juridicos-administrativos, e mantenedora da "Univer 

sidade Aberta". 

Art. 3 Q A Fundação não poderá alte rar a sua es 
, 

trutura juridica, bem como administrativa, após a vigência des 

ta lei. 

§ lQ Visando assegurar a hegemonia do projeto 

da "Universidade Aberta", a "Fundação Insti tuto de Ciências Pu 

ras e Aplicadas" terá a seguinte estrutura administrativa: 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS -2-

I - Diretoria-Geral; 

II - Diretoria-Administrativo-Financeira; 

III - Procuradoria-Geral; 

§ 2 Q O estatuto da Fundação definirá as 

buições de ' cada um desses cargos. 

, 

atri- . 

Art. 4 Q A Procuradoria Regional da Republica no 
" ,..., , 

Estado do Ceara velara pela Fundaçao que mantem a "Universidade 

Aberta". 

§ l Q Se a Fundação se estender a mais de um Es 
, , , 

tado, cabera, em cada um deles, a Procuradoria Regional da Repu 

blica, a fiscalização de suas atividades. 

§ 2 Q -O disposto nesta lei nao impede a 
- , , 

çao das normas estatuidas nos artigos 24 e 30 do Codigo 

leiro, Lei n Q 3.071, de 01 de janeiro de 1916. 

aplica 

Brasi-

§ 3 Q A Fiscalização da Fundação será feita com 
, 

base nesta lei, e nos artigos 1.199 a 1.204 do Codigo de Pro-

cesso Civil, Lei n Q 5.859, de 11 de janeiro de 1973. 

, 
CAPITULO II 

DA UNIVERSIDADE ABERTA 

, 
Art. 5 Q A "Universidade Aberta" e uma institui 

ção de ensino superior, cujo ensino será ministrado preferencia! 
, _... ,... 

mente atraves de processos de comunicaçao a distancia. 
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" , 
Paragrafo unico. O instrumento basico da 

,...... "', , 

1 -+ 
, • "> '" .' - . 0· " --.....-

comu 

nicaçao a distancia sera a palavra escrita, sem prejuizo de ou-
, 

tros meios didaticos adotados. 

Art. 6 Q A "Universidade Aberta" tem por obj~ 

tivo cultivar e difundir o saber, em todos os campos do conhe 

cimento puro e aplicado. 

Art. 7 Q No cumprimento dos seus objetivos ins 

titucionais, incumbe-se a "Universidade Aberta": 

, 
I - ministrar ensino em graus medio e superior , 

'" formando profissionais, especialistas e academicos; 

11 - realizar pesquisas e estimular atividades 

'" criadoras nas ciencias, nas letras e nas artes; 

, 
111 - estender o ensino e a pesquisa a comunidade , 

mediante cursos ou serviços especiais. 

§ lQ No desempenho de suas funções, cumpre 
, 
a 

"Universidade Aberta": 

I - aplicar-se ao estudo da realidade brasileira, 
- , 

em busca de soluçoes democraticas para os problemas relaciona-

'" dos com o desenvolvimento economico e social; 

11 - constituir-se em fator de integração da cul-

tura nacional; 

111 - promover e incentivar atividades culturaisem 
, 

todo o territorio nacional; 

IV - proporcionar ao cidadão brasileiro a auto-

conscientização, através da reflexão filosófica e do seu aprimo 

ramento intelectual; 

, 
V - participar de programas oficiais na area da 

-educaçao nacional e internacional; 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS -4-

_ ... -_o-

, 
VI - assessorar as entidades publicas e privadas 

no campo de estudos e pesquisas. 

§ 2º Como condição de eficácia no desempenho de 

suas funções, cabe à "Universidade Aberta": 

I ~ assegurar plena liberdade de estudo, pesqui

sa, ensino, extensão e expressão, permanecendo aberta a todas as 
, , , 

correntes de pensamento, sem vinculo partidario-ideologico; 

, -
11 - divulgar, atraves dos meios de comunicaçao,o 

desenvolvimento do projeto, cooperando com outras universidades 

brasileiras e estrangeiras. 

Art. 8 º A. . "Universidade Aberta" tem autonomia 
, , 

didatico-cientifica, administrativa, financeira e disciplinar , 

nos termos desta lei e dos estatutos e regiment o da instituição. 

§ 1º 
, , 
E vedado a "Universidade Aberta" autorizar 

o funcionamento de cursos superiores que correspondam a profis 

sões regulamentadas em lei, sem o préViO parecer do Conselho 

Federal de Educação. 

§ 2º A autorização para funcionamento e reco-

nhecimento dos cursos que correspondam à hipótese do parágrafo 
, 

anterior, sera tornada efetiva, em qualquer caso, por decreto 
, , 

do Poder Executivo Federal, apos parecer favoravel do Conselho 

Federal de Educação. 

§ 3º 
, 

A "Universidade Aberta" podera autorizar o 
, 

funcionamento de cursos de nivel superior independente de auto-

rização ' do Conselho Federal de Educação, quando estes não corres 

ponderem a profissões regulamentadas. 

GER 20.01.0050.5 -( DEZ/85) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS -5-

§ 4º O Conselho Estadual de Educação onde 
, 

esta 
, 

atuando a "Universidade Aberta" sera cientificado por escrito, 

" -atraves de oficio e apresentaçao do projeto, quando a "Univer 
, , 

sidade Aberta" instituir cursos na hipotese do paragrafo an-

terior. 

Art. gº O Conselho Federal de Educação intervi-
, 

ra na autonomia da Universidade, quando: 

I - houver descumprimento da presente lei ou de 
'" , sobediencia as normas legais do ensino; 

11 - a insti tuição deixar de enviar ao Conselho de 

Educação competente os :relatórios das atividades relativas ao en 

'" sino academico. 

Parágrafo único. A intervenção será efetivada a 
, , , 

traves de decreto do Poder Executivo Federal, apos inquerito ad 

ministrativo. 

Art. 10. A intervenção federal não poderá ul-

-trapassar o limite de 2 (dois) anos, quando houver ocorrido açao 
, 

que, comprovada, defina crime culposo, e limite maximo de 5(cin 

co)anos, quando houver crime doloso. 

Parágrafo único. A intervenção não fechará a 
, , 

universidade mas afastara a sua diretoria ate o julgamento do 
, -merito da açao penal, civil ou administrativa. 

Art. 11. Os cursos ministrados pela "Universi 

dade Aberta", nos termos desta lei, terão validade em todo o 
, 

territorio nacional. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS -6-

Art. 12. Na "Universidade Aberta" poderão ser 

ministradas as seguintes modalidades de cursos: 

I - de graduação, abertos à matricula de candida 
, 

tos que hajam concluido o 2º grau ou equivalente; 

, - ...., 
11 - de pos-graduaçao, abertos a matricula de can 

didatos diplomados em curso de graduação que preencham as condi 

ções prescritas em cada caso, obedecidos os critérios e objeti 
, -vos do "Plano Nacional de Pos-graduaçao; 

111 - de especialização e aperfeiçoamento, abertos 

à matricula de candidatos diplomados em cursos de graduação, ou 
, 

que apresentem titulos equivalentes; 

IV - de extensão e outros, . ab.ertos a _ candidatos 

que satisfaçam os requisitos exigidos. 

Art. 13. Para efeito desta lei, entende-se como 

curso superior aquele caracterizado pelos seguintes requisitos: 

'" , 
I - exigencia previa do curso de 2º grau comple-

to ou equivalente; 

11 - duração ~inima ' d~ :3 ( tn~s) anos; 

, 
111 - corpo docente qualificado de nivel superior 

ao do curso ministrado; 

IV - testes de avaliação e capacitação intelec-

tual dos alunos, aplicados por profissionais qualificados nos 

campos da psicologia. 

Art. 14. O ensino superior na "Universidade 

Aberta" tem por objetivo desenvolver as: 

GER 20.01 .0050.5 -(DEZ/85) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS -7-

I - pesquisas; 

" 11 - ciencias, letras e artes; 

111 - capac d: dade intelectual e moral do cidadão; 

IV - formação de profissionais, técnicos e aca 
" , , 

demicos em nivel universitario. 

Art. 15. A organização e o funcionamento da"Uni 

versidade Aberta" serão disciplinados em regimento e estatuto a 

provados pelo Conselho Estadual de Educação do Ceará. 

§ 1º 
" , 

Na ocorrencia da hipotese prevista no art. 

8º, § 4º desta lei, fica o Conselho Estadual respectivo autori 

zado a aprovar o regimento da unidade extensiva da "Universida-

de Aberta." 

§ 2º 
, -

O disposto no paragrafo anterior nao impli 
, 

ca em falta da autonomia prevista no art. 8º e seus paragrafos. 

Art. 16. O Departamento Geral de Ensino da "Uni 

versidade Aberta" tem como objetivo: 

, 
I - efetuar as matriculas dos alunos; 

11 - acompanhar o processo ensino-aprendizagem do 

aluno; 

111 - supervisionar os estabelecimentos de ensino 

integrantes da "Universidade Aberta"; 

IV - promover periodicamente a verificação de 

aprendizagem. 

§ 1º Não se aplica à "Universidade Aberta" a 

obrigatoriedade referida no art. 29 da Lei nº 5.540/68, com ex 

ceção da execução integral do currículo pleno, dos programas de 

ensino, pesquisa e extensão. 
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§ 2º Não haverá na "Universidade Aberta" o pe 
, , 

riodo de ferias escolares,sendo o seu funcionamento permanente 

escalonado em 4 (quatro) periodos letivos: 

I - dezembro, janeiro e fevereiro; 

11 - março, abril e maio; 

111 - junho, julho e agosto; e 

IV - setembro, outubro e novembro. 

§ 3º 
, , 

Ao aluno e facultado cursar, a criterio de 
, 

seus interesses, um dos quatro periodos previstos neste artigo, 

ou todos eles. 

§ 4º 
, 

O periodo de dezembro, janeiro e fevereiro 

é destinado para o congresso anual de avaliação do ensino da 
, 

"Universidade Aberta", obedecendo a um calendario elaborado p~ 

lo seu Departamento Geral de Ensino. 

§ 5º - " O aluno que nao conéluir, no periodo maxi 

mo de 8 (oito) anos, um dos cursos da "Universidade Aberta", se 

rá excluido dos quadros da instituição, com direito a plena de 

fesa, nos termos da legislação em vigor. 

§ 6º 
, 

A "Universidade Aberta" adotara, sem pr~ 

juizo de outros meios didáticos que possam ser utilizados,fitas 
- , 

gravadas de som e imagem, dispositivos de televisao, radio e ci 

nema. 

§ 7º De conformidade com a metodologia aplicada 

pela "Universidade Aberta" no processo ensino-aprendizagem,com 

base no regimento da instituição, a Reitoria poderá determinar 

a presença obrigatória do aluno por ocasião das provas escritas, 

para avaliação1de notas. 

GER 20.01.0050.5 -(DEZ/85) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS -9-

, 
§ 8º Sera c.onsiderd.o apr.ovad.o em cada discipli 

, 
na, .o alun.o que alcançar a media estabelecida n.o regiment.o da 

, 
"Universidade Aberta", c.omputand.o-se, para .os calcul.os, apenas 

as n.otas .obtidas nas pr.ovas escritas e n.os trabalh.os exigid.os. 

, , 
§ 9º N.o peri.od.o c.orresp.ondente a estagi.os .ou au 

, , , 
las praticas, e .obrigat.oria a assiduidade d.o alun.o em qualquer 

das unidades c.onvenci.onadas. 

, 
Art. 17. Aplicar-se-a .o disp.ost.o n.o art. 9º des 

ta lei, quand.o a "Universidade Aberta" nã.o atender c.om: 

I - estrutura administrativa .organizada; ,..., 
, 

11 - equilibri.o' .ordenado de metod.ol.ogia, visand.o satisfa 

zer .o pr.ocess.o ensin.o-aprendizagem; e 
, 

111 - curricul.o plen.o seqüenciad.o, que garanta a 

harm.onia de c.onheciment.os. 

, "-

Art. 18. Alem da c.ompetencia delegada p.or esta 

lei, caberá a.o C.onselh.o Estadual de Educaçã.o .onde atua a "Uni 

versidade Aberta": 

I - ac.ompanhament.o anual das atividades de ensi 
, , 

n.o e pesquisa da "Universidade Aberta", atraves de relat.ori.os .ou 

verificaçã.o "in l.oc.o"; 

11 - h.om.ol.ogaçã.o d.os n.omes d.os membr.os que 

tituem .o c.orp.o d.ocente da instituiçã.o; 

c.ons 

111 - fixaçã.o das anuidades e h.om.ol.ogaçã.o d.o regi-
, 

ment.o d.os cust.os educaci.onais, dentr.o da sistematica ad.otada pe 
, 

1.0 pr.opri.o C.onselh.o; 

, 
IV - assess.orament.o tecnic.o. 

Art. 19. As universidades e .os estabeleciment.os 

de ensin.o superi.or aut.orizad.os .ou rec.onhecid.os n.os term.os d.o 

art. 47 da Lei 5.540/68, aceitarã.o, de ac.ord.o c.om .os seus res 

GER 20.01.0050.5 -(DEZ/85) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS -10-

" pectivos regimentos e estatutos, transferencias de alunos regu-

larmente matriculados na "Universidade Aberta", em cursos que 

não correspondam a profissões regulamentadas em lei. 

, 
Art. 20. Em todos os cursos .de nivel su--

, , 
perior ministrados pela "Universidade Aberta", sera obrigatoria 

,... ....., , 
a defesa academica para ascensao ao titulo universitario. 

Art. 21. A administração superior da "Universi-
, , 

dade Aberta" far-se-a em dois niveis: 

I - Reitoria 

11 - Diretoria Escolar. 

§ 1 Q Ao Reitor, nomeado na forma do estatuto da 

"Universidade Aberta", compete representar a instituição, bem 
, 

como coordenar todas as a t ividades universitarias. 

§ 2 Q Ao Diretor Escolar, nomeado nas formas do 

estatuto e do regimento da "Universidade Aberta", compete diri 

gir os trabalhos escolares das unidades de ensino da institui-

-çao. 

, 
Art. 22. Alem da Diretoria Escolar, cada unida-

, 
de de ensino da "Universidade Aberta" tera um Conselho Departa-

" mental, e Departamentos de Ensino Academico. 

Art. 23 O Corpo Docente da "Universidade Aberta',' 
, 

formado por quantos exerçam, em nivel superior, atividades ine-
, 

rentes ao sistema indissociavel de ensino . e pesquisa, abrange 
, 

ra, nos termos do estatuto, as seguintes categorias: 

I - Professor 

11 - Auxiliar de Ensino 

111 - Supervisor de Ensino. 

GE R 20.01.0050.5 -( DEZ/85) 



.~ 

CÂMARA DOS DEPUTADOS -11-

, , 
Art. 24. O Corpo Discente e constituido por to-

dos os alunos que estejam regularmente matriculados em qualquer 

curso da "Universidade Aberta". 

, 
CAPITULO 111 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

A.l:-· t. 25. Não se aplicam ao projeto da "Univer 

sidade Aberta", as determinações previstas no Decreto nº 77.797/ 

76. 

, , , 
Art. 16. O Poder Publico dara amparo tecnico e 

, , 
financeiro a "Universidade Aberta", atraves de bolsas de estudo. 

, , 
Art. 27. O Poder Publico estimulara a ' colabora 

_ _ A 

çao popular em favor da "Fundaçao Instituto de Ciencias Puras e 

Aplicadas", mantenedora da "Universidade Aberta", facultando 

aos contribuintes do Imposto de Renda a educação dos seus auxi 

liares, ou doações comprovadamente feitas à instituição, nos 

termos do art. 107 da Lei nº 4.024/61. 

, 
Art. 28. A "Universidade Aberta" tera agregada 

, 
a sua estrutura, as seguintes faculdades: 

A , 
I - Faculdade de Ciencias Criminologicas. 

A , 
11 - Faculdade de Ciencias Teologicas 

A -111 - Faculdade de Ciencias da Administraçao 
A A 

IV - Faculdade de Ciencias Astronomicas. 

GE R 20.01 .0050.5 -( DEZ/85) 
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, 
§ 1 Q Alem das faculdades acima relacionadas, a 

, 
"Universidade Aberta" podera criar outras, nos termos desta lei. 

§ 2 Q OS cursos abaixo relacionados, que já fun 

cionam na "Fundação Instituto de Ciências Puras e Aplicadas" , 
-passarao para a "Universidade Aberta". 

I - Criminologia - duração 4 (quatro) anos; 

II - Teologia - duração 4 (quatro) anos; 

-III - Marketing - duraçao 4 (quatro) anos; e 

IV - Informática - duração 4 (quatro) anos. 

Art. 29. Esta lei entra em vigor na data de 

sua publicação. 

Art. 30. Revogam-se as diposições em contrário. 

A "Fundação Instituto de Ciências Puras e Apli 

cadas" - FUNCEVE, instituição de direito privado, sem fins lu 

crativos, com sede e foro na cidade de Fortaleza, Estado do 
, 

Ceara, iniciou, em 1979, o desenvolvimento de um projeto educa 

cional, abrindo leque para a implantação institucional de uma 

"Universidade Aberta". 

Uma instituição que, apesar da designação de 
, 

"ab~rta", tem o mesmo regime pedagogico da universidade tradi-
_ A , 

cional, com exceçao da freqüencia obrigatoria e do ingresso a 
, 

traves de vestibular, previstos nos Decretos n Q 68.908/71 e n Q 

73.079/73. 
, A , 

Porem, como preve este projeto de lei, varias ga-

GER 20.01 .0050.5 - (DEz/a5) 
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, . 

-rantias sao asseguradas, como, por exemplo, que a instituição 
-, , 

nao podera implantar cursos de nivel superior que correspondam 

a profissões regulamentadas em lei. Outros estudos ministrados 
, 

a nivel superior, referentes a profissões ainda não regulamen 

tadas, terão validade para o exercício de cargos públicos na-
, , 

quele nivel, bem como para o exercicio liber-all. nos termos da 

Constituição Federal - art. 8 Q , XVII, "r". 

A aprovação de uma lei para que aquela Fundação 

use a designação da "Universidade Aberta" é plenamente justifi-
, - - ,... , , 

caveI, em funçao da nao existencia de normas sobre a materia; e 

este, pois, o objetivo desta proposta - legalizar a institui

ção perante o sistema de ensino nacional. 

A "Fundação Instituto de Ciências Puras e Apli 

cadas" FUNCEVE, ficará responsável pela manutenção da "Uni 

versidade Aberta". • 

A instituição a ser mantida terá uma estrutura 

especificamente organizada para os fins a que se destina. 

O modelo de ensino superior proposto pela "Uni 

versidade Aberta" é concebido como mecanismo de garantia do apri 

moramento intelectual do cidadão brasileiro, e sua 
" . autoconsci 

entização político-social, dtferindo-se, portanto, do nosso a 
, 

tual sistema universitario, lamentavelmente concebido como ga-
, -rantia de emprego, melhores salarios e condiçoes de acesso em 

, 
carreiras burocraticas. 

, 
O individuo formado pela nUniversidade Aberta " 

, 
estara preparado para ser, ele m~ smo, um dos principais agentes 

, , -
dinamizadores da economia e, portanto ', da propria ampliaçao do 

mercado de trabalho. 

GER 20.01 .0050.5 -(DEz/a5) 
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A democratização do ensino não será jamais 

realidade, enquanto as oportunidades da educação superior 
, 

uma 

-nao 

forem efetivamente iguais para todos. E preciso, pois, abrir a 

universidade para todos os brasileiros que se disponham a nela 

ingressar. 

A "Universidade Aberta" ora proposta tem em vis-
A 

ta uma metodologia esquematizada no trimo~io escola-aI uno-pro -

fessor, em permanentes contatos - pessoalmente ou por'correspon 

dência--4- icontribuindo a ssim para a auto-realização pessoal daque 

les que não tiveram as facilidades e oportunidades oferecidaspe 

lo ensino regular. 

Com a apresentação deste projeto de lei ,pretende 

mos oferecer condições para que seja regulamentada a "Universi 
_ A 

dade Aberta" da "Fundaçao Instituto de 'Ciencias Puras e Aplica 
, A _ 

das" do Ceara, valorizando, desse modo, o ensino academico nao-
, 

formal em todo o territorio brasileiro. 

Sala das Sessões, em 

/mavl. 

GE R 20.01.0050.5 -( DEZ/85) 



OBSERVAÇÕES 

DOCUMENTOS ANEXADOS: ___________________ _ 


